
INDICAÇÃO Nº 
558
, DE 2015

INDICO, com fundamento no artigo 159 da Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para a liberação de recursos financeiros, para a construção de um Centro Cultural no Jardim Ipiranga, no município de Santo Anastácio.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa à liberação de recursos financeiros, para a construção de um Centro Cultural no Jardim Ipiranga, no município de Santo Anastácio, destinado a apresentação de manifestações culturais das mais diversas modalidades. 

Trata-se de destinar um espaço físico para a convivência e difusão cultural através de implantação de biblioteca pública, auditório, entre outras instalações que possibilitarão a realização de oficinas culturais, peças teatrais, atividades educacionais, mostras de arte, projeções de filmes e vídeos, cursos, palestras e outras modalidades que permitirão a formação de valores e da cidadania.

O principal objetivo do Centro Cultural é o de atender aos alunos da rede de ensino municipal e do ensino médio, da rede estadual de ensino, apresentando à população infantil, juvenil e, também, aos adultos, conhecimentos artísticos e culturais, aprimorando o seu desenvolvimento sócio-cultural.

Esta é a razão da presente indicação, dada sua importância para a melhoria do atendimento na área da cultura, destinando aos habitantes do Jardim Ipiranga, do município de Santo Anastácio, a apresentação de manifestações culturais das mais diversas modalidades.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato
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